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DECRETO N° 19, DE 10 DE OUTUBRO DE 2024 

Declara luto oficial pelo falecimento do Sr. Amor 
Jose dos Santos, ex Vereador e Presidente da 
Câmara Municipal de Vereadores de Pé de Serra 
/BA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE 
PÉ DE SERRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno e, 

CONSIDERANDO, o falecimento do Sr. Amor Jose dos Santos ex-
Vereador e Presidente desta Comuna, ocorrido nesta data, 10 de outubro de 2024.; 

CONSIDERANDO, que a municipalidade deverá prestar suas 
homenagens ao Sr. Amor Jose dos Santos pelos relevantes serviços prestados a 
Comunidade Pedeserrense, como homem público. 

DECRETA: 

Art. 10 - Fica decretado com profundo pesar luto oficial por dois dias em virtude do 
falecimento do Sr. Amor Jose dos Santos. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara de Vereadores de Pé de Serra, Estado da Bahia, em 
10 de outubro de 2024. 

GILVANIO FIGUEIREDO DOS SANTOS 

Presidente 


